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Recurso n2: 62.029 - PIS/DEDUÇÃO - EXS. DE 1987 e 1988

Recorrente: NORDISK TIMBER LTDA.

Recorrido: DPF EM BELÉM (PA)

PIS/DEDUÇA0 - DECORRÊNCIA - Nulidade
- Declarada a nulidade da decisao de

• primeira instância proferida no pro-
cesso matriz, igual sorte colhe a de-
cisão prolatada no processo que tem
por objeto feito decorrente com base
nas conclusões daquela.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por NORDISK TIMBER LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em RESTITUIR

os autos â repartição de origem a fim de que seja proferida mova

decisão de primeiro grau, â vista do que for decidido no processo

matriz, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre

sente julgado.

Sala d. Sessões, em 08 de janeiro de 1992

IO MACHADO CALDEIRA	 - PRESIDENTE
411
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VISTO EM	 Zs 111-0 HO -DA BRAGA - PROCURADOR DA FAZEN

SESSÃO DE: .30ABR191	 DA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse-
lheiros: Dicler de Assunção, Mariade-Fátima Pessoa de Mello' Cartaxo, Vic
tor Luís de Salles Freire, Ilcenil Franco e Luiz Alberto Cava Ma-
ceira.	 --
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N° 10280/002.916/89-08

RECURSOS*: 62.029

AÇORDLOW: 103-11.885

RECORRENTE: NORDISK TIMBER LTDA.

RELATÓRIO

NORDISK TIMBER LTDA., pessoa jurídica inscrita no

CGC sob o n9 04.990.321/0001-31, com domicilio tributário em Be-

lém (PA), inconformada com a decisão n9 555/90, proferida às fls.

49, pelo Chefe da DIVTRI/DRF/Belém interpõe, com fundamento no ar-

tigo 33 do Decreto n9 70.235/72, o recurso voluntário de fls. 52/

/55, com o fito de obter sua reforma.

A exigência constestada tem origem no auto de infra-

ção de fls. 01, mediante o qual foi constituído de ofício crédito

tributário no valor de NCZ$ 872,58, correspondente ao PIS/DEDUÇÃO

devido nos exercícios de 1987 e 1988, acrescido de juros de mora e

da multa de 50%.

O lançamento em apreço é mera decorrência da 4ão

fiscal levada a efeito na empresa, relativa ao imposto de renda de

vido pela pessoa jurídica, que culminou com a lavratura do auto de

infração de que trata o Processo n9 10280/002.915/89-37.

Instaurando a fase litigiosa a autuada apresentou a

impugnação de fls. 08/09.

Manifestando-se o autor do feito pela informação de

fls..11, o Chefe da DIVTRI/DRF/Belém proferiu a decisão_Unrai/91,

ler
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de fls. 49, julgando a ação fiscal procedente em parte.

Cientificada do decisório em 18/09/90 (AR de fls.

51), interpOs a requerente o recurso voluntário de fls. 52/55, re-

produzindo os argumentos da inicial.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA, relator

O recurso é tempestivo, por isso dele conheço.

Esta Câmara, ao apreciar o processo matriz em 08/0V

/92, declarou nula a decisão de primeira instância de conformidade

com o Acórdão n9 103-11.884,

Em conseqüência, igual sorte colhe o recurso apreseli

tado neste feito decorrente, na medida em que não há fatos ou argu

mentos novos a ensejarem conclusões diversas.

vista do exposto e do mais que dos autos consta,

meu voto é no sentido de restituir os autos ao órgão de origem, pa

ra que outra seja proferida em boa forma â vista do que for cidi

do no processo matriz.

Brasília (DF), 08 de janeiro de 1992
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